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, DE 2011

     INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que oriente sua assessoria no sentido de implantar, na esfera do Executivo estadual, programa que estabeleça a substituição simbólica de autoridades públicas por crianças matriculadas e freqüentado a rede oficial do ensino fundamental no estado.

JUSTIFICATIVA

     Desde 1997, na cidade de Barueri, é realizado o programa Autoridades Mirins. Dois anos depois, em 1999, a Assembléia Legislativa instituiu o Parlamento Jovem. Nestes 14 anos, o Autoridades Mirins proporcionou a milhares de crianças, cursando o quarto ou quinto anos do ensino fundamental, a possibilidade de participarem efetivamente de um excelente exercício de cidadania, a começar pela experiência de poderem votar e escolher, no ambiente escolar, seus representantes.

     Feitas as escolhas por votação, as crianças escolhidas participam de um sorteio para saber que autoridade ou empresário/a irão substituir simbolicamente e, assim, são orientadas a pesquisar e são levadas a conhecer a rotina da autoridade. As experiências devem ser compartilhadas com todos.

    O atual governador do Estado, quando no exercício interino do mandato em 98, também foi substituído. O presidente do Tribunal de Justiça, o presidente da Assembléia Legislativa, o comandante geral da Polícia Militar e dezenas de outras autoridades participam ativamente do calendário de substituições.

    Pois bem: proponho que o governo do Estado implante programa semelhante, envolvendo todas as secretarias estaduais, empresas e demais segmentos relacionados com o Executivo estadual.

   Os preparativos poderiam ocorrer entre maio e junho, quando as escolas inscritas seriam convidadas, em igual número ao de autoridades a serem substituídas e sempre em rodizio, a promoverem as eleições. As substituições deverão ocorrer na Semana da Criança, entre 5 e 12 de outubro de cada ano.

Na Assembléia Legislativa

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes
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